
AUTÓGRAFO Nº 4.940

de 30 de novembro de 2010
 “Fixa o Calendário de Datas Comemorativas Ambientais e dá outras providências”

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art.1º.  Fica instituído o Calendário de Datas Comemorativas Ambientais do Município de Botucatu, com as seguintes datas:

I -
dia 22 de março



Dia Mundial da Água

II -
dia 22 de abril



Dia do Planeta Terra

III -
dia 22 de maio



Dia Internacional da Biodiversidade

IV -
dia 05 de junho



Dia Mundial do Meio Ambiente e da Ecologia

V -
de 03 a 08 de junho



Semana Mundial do Meio Ambiente
VI -
dia 28 de julho



Dia Mundial da Conservação da Natureza

VII -
dia 14 de agosto



Dia do Combate à Poluição

VIII -
dia 21 de setembro



Dia da Árvore

IX -
dia 22 de setembro


Dia da Defesa da Fauna

X -
Primeira Segunda-Feira de outubro 


Dia do Habitat

XI -
dia 23 de novembro



Dia do Rio
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Art.2º. Nestas datas os temas ambientais serão abordados através da inclusão no âmbito curricular, nas atividades desenvolvidas nas escolas da rede pública municipal, permeando os conteúdos, objetivos e orientações didáticas em todas as disciplinas, extensivo à sociedade, favorecendo o desenvolvimento de hábitos e atitudes sadias de conservação ambiental e respeito à natureza, na elaboração de projetos e matérias educativos, campanhas, mutirões e outras formas de divulgação e comunicação adequadas.

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador REINALDO MENDONÇA MOREIRA
Presidente

